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Alfredo Chaves (ES), 25 de novembro de 2022.

A0 Excelentlssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: lnforma Emenda £1 Lei Orgénica

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Exceléncia e, na oportunidade, informo que apés
deliberagfies Plenérias, foi aprovada e posteriormente promulgada a EMENDA A
LEI ORGANICA DO MUN|CiPlO DE ALFREDO CHAVES N° 012/2022, que alteré
a redagéo do art, 96, § 1°, "c", da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves
(ES).

Sem mais para 0 momenta, reitera-se cs protestos de estima e
consideragéo.

Atenciosamente,
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




